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 RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 008/2024 - 1ª FASE 2024 
 BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS NAÇÕES 

 A  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  realizou  levantamento  acerca  da  parceria  firmada 

 entre  a  prefeitura  de  Balneário  Camboriú,  através  do  FMDCA  -  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da 

 Criança  e  do  Adolescente  e  a  entidade  BIBLIOTECA  COMUNITÁRIA  BEM  VIVER  ,  referente  ao 

 Termo de Colaboração FMDCA 010/2021 - 1º T. AD. - PERÍODO 01/2024  a  12/2024. 
 Abaixo,  apontamos  as  metas  pactuadas  para  o  ano  2024,  conforme  plano  de  trabalho 

 publicação  no  site  da  prefeitura,  cujo  objeto  consiste  em  “ATENDIMENTO  SOCIOCULTURAL  A 

 CRIANÇAS/ADOLESCENTES  EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL  E  SUAS  FAMÍLIAS 

 ATRAVÉS  DE  OFERTAS  DE  ATIVIDADES  DIVERSAS  PARA  22  CRIANÇAS  COM  IDADE  DE  07  A 

 14  ANOS  CONTRIBUINDO  PARA  A  INTEGRAÇÃO,  SOCIALIZAÇÃO  E  MELHOR  DESEMPENHO 

 ESCOLAR”. 
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 Avaliando  a  execução  da  1ª  Fase  de  Monitoramento  e  Avaliação  do  ano  de  2024, 

 foi  realizado  levantamento  das  atividades  realizadas  no  mês  de  janeiro  e  fevereiro, 

 conforme  abaixo.  Para  tanto,  realizamos  visita  in  loco  no  dia  13/03/2024  às  15h,  onde  fomos 

 recebidos  e  atendidos  pela  responsável  Lias,  sendo  que  chegamos  na  hora  do  lanche 

 coletivo,  no  momento  da  visita  22  alunos  estavam  sendo  atendidos,  sendo:  07  meninas  e 

 15  meninos  e  também  estavam  presentes  a  coordenadora  técnica  pedagógicas  Maria 

 Aparecida,  Maria  Eduarda  (professora),  Bruna  e  Rodrigo,  esses  dois  últimos  estava 

 cumprindo  medida  socioeducativas  encaminhados  pelo  Fórum.  Logo  após  o  lanche,  a 

 professora  Maria  Eduarda  estava  preparando  uma  atividade  chamada  de  “tabuada 

 molhada”,  com  banho  de  piscina.  Conforme  informação  da  responsável  Lias,  a  entidade 

 iniciou  as  atividades  em  01/02/2024  com  30  crianças  matriculadas,  a  mesma  relatou  que  as 

 crianças  em  geral  são  encaminhadas  pelas  escolas  do  bairro  e  que  está  com  a  demanda 

 acima  do  que  a  parceria  contempla,  tendo  dificuldade  em  atender,  devido  ao  espaço  físico  e 

 também ao pequeno número de profissionais. 

 No  dia  27  de  março  recebemos  via  e-mail,  o  relatório  das  atividades  desenvolvidas 

 nos meses de janeiro e fevereiro: 
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 Com  base  nas  informações  apresentadas  pela  entidade,  observa-se  que  a  mesma 
 possui os elementos necessários para a execução do plano de trabalho e termo de parceria, 

 Balneário Camboriú, 11 de abril de 2024. 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
 SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL 
 COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 Decreto nº 8.536/2017 

 __________________________ 
 Lucimar de F. Pereira 

 Presidente 
 Matrícula 35.087 

 ____________________________ 
 Iara de Fatima Carvalho Escobar 

 Secretária 
 Matr. 15.288 
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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 031/2024
2ª FASE 2024

BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS NAÇÕES

A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou levantamento acerca da parceria firmada

entre a prefeitura de Balneário Camboriú, através do FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente e a entidade BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER, referente ao

Termo de Colaboração FMDCA 008/2023 (execução 2024).
Abaixo, apontamos as metas pactuadas para o ano 2024, conforme plano de trabalho

publicação no site da prefeitura, cujo objeto consiste em “ATENDIMENTO SOCIOCULTURAL A

CRIANÇAS/ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E SUAS FAMÍLIAS

ATRAVÉS DE OFERTAS DE ATIVIDADES DIVERSAS PARA 28 CRIANÇAS COM IDADE DE 07 A

14 ANOS CONTRIBUINDO PARA A INTEGRAÇÃO, SOCIALIZAÇÃO E MELHOR DESEMPENHO

ESCOLAR”.



 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Decreto nº 8.536/2017

Em 12 de abril de 2024 recebemos o e-mail com os relatórios referente ao mês de
março/2024. Conforme relatado, a entidade atendeu 27 crianças e que em média foram realizadas 67
atividades que geraram aproximadamente 1277 atendimentos, conforme relatórios abaixo informado:
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Ainda, em 08 de maio de 2024 enviamos e-mail a entidade, solicitando relatórios do mês
04/2024, sendo que a solicitação foi atendida pela entidade em 10 de maio de 2024, onde recebemos
e-mail da entidade encaminhando os relatórios de atendimentos do mês 04/2024. A entidade informa
ter atendido 28 crianças que geraram aproximadamente 1450 atendimentos através de 51 atividade,
conforme relatório abaixo:
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Desta forma, com base nas informações prestadas pela entidade através de

documentos enviados via e-mail, percebe-se que a entidade está executando os

trabalhos conforme o plano de trabalho e termos de parceria pactuado. Destaca-se

que nos meses de março e abril não havia previsão de execução da meta 03,

contudo mesmo assim a entidade realizou 2 passeios que proporcionaram momentos

de diversão, disseminação da cultura e do gosto pela leitura, bem como a

socialização.Observou-se que ocorreu 1 desligamento e 2 novos
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atendidos/inserções.

Balneário Camboriú, 31 de Maio de 2024.

__________________________
Lucimar de F. Pereira

Presidente
Matrícula 35.087

____________________________
Iara de Fatima Carvalho Escobar

Secretária
Matr. 15.288
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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 054/2024
3ª FASE 2024

BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS NAÇÕES

A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou levantamento acerca da parceria firmada

entre a prefeitura de Balneário Camboriú, através do FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente e a entidade BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER, referente ao

Termo de Colaboração FMDCA 008/2023 (execução 2024).
Abaixo, apontamos as metas pactuadas para o ano 2024, conforme plano de trabalho

publicação no site da prefeitura, cujo objeto consiste em “ATENDIMENTO SOCIOCULTURAL A

CRIANÇAS/ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E SUAS FAMÍLIAS

ATRAVÉS DE OFERTAS DE ATIVIDADES DIVERSAS PARA 28 CRIANÇAS COM IDADE DE 07 A

14 ANOS CONTRIBUINDO PARA A INTEGRAÇÃO, SOCIALIZAÇÃO E MELHOR DESEMPENHO

ESCOLAR”.
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Em 12 de junho de 2024 recebemos o e-mail com os relatórios referente ao mês de
maio/2024. Conforme relatado, a entidade atendeu 28 crianças e que em média foram realizadas 51
atividades que geraram aproximadamente 1444 atendimentos, conforme relatórios abaixo informado:
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Ainda, em 07 de julho de 2024 recebemos o relatório do mês 06/2024, onde a entidade
informa ter atendido 28 crianças que geraram aproximadamente 1348 atendimentos através de 47
atividade, conforme relatório abaixo:
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Desta forma, com base nas informações prestadas pela entidade através de documentos enviados via

e-mail, percebe-se que a entidade está executando os trabalhos conforme o plano de trabalho e termos

de parceria pactuado.Observou-se que no mês 06/2024 1 criança faltou em todos os atendimentos, na

qual esta equipe observará nos próximos acompanhamentos se houve desistência da mesma.

Balneário Camboriú, 31 de julho de 2024.

__________________________
Lucimar de F. Pereira

Presidente
Matrícula 35.087

____________________________
Iara de Fatima Carvalho Escobar

Secretária
Matr. 15.288
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 RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 077/2024 
 4ª FASE 2024 

 BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS NAÇÕES 

 A  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  realizou  levantamento  acerca  da  parceria  firmada 

 entre  a  prefeitura  de  Balneário  Camboriú,  através  do  FMDCA  -  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da 

 Criança  e  do  Adolescente  e  a  entidade  BIBLIOTECA  COMUNITÁRIA  BEM  VIVER  ,  referente  ao 

 Termo de Colaboração FMDCA 008/2023 (execução 2024). 
 Abaixo,  apontamos  as  metas  pactuadas  para  o  ano  2024,  conforme  plano  de  trabalho 

 publicação  no  site  da  prefeitura,  cujo  objeto  consiste  em  “ATENDIMENTO  SOCIOCULTURAL  A 

 CRIANÇAS/ADOLESCENTES  EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL  E  SUAS  FAMÍLIAS 

 ATRAVÉS  DE  OFERTAS  DE  ATIVIDADES  DIVERSAS  PARA  28  CRIANÇAS  COM  IDADE  DE  07  A 

 14  ANOS  CONTRIBUINDO  PARA  A  INTEGRAÇÃO,  SOCIALIZAÇÃO  E  MELHOR  DESEMPENHO 

 ESCOLAR”. 
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 Em  29  de  agosto  de  2024  fizemos  a  visita  in  loco  e  recebemos  o  e-mail  com  os  relatórios  referente 

 aos  meses  de  julho  e  agosto/2024.  Conforme  relatado,  a  entidade  atendeu  28  crianças  e  que  em 

 média  foram  realizadas  30  atividades  que  geraram  aproximadamente  930  atendimentos  no  mês  de 

 julho, conforme relatórios abaixo informado: 
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 Já  no  mês  de  agosto,  foram  29  crianças  atendidas,  foram  realizadas  37  atividades  de 

 desenvolvimento  cognitivo,  raciocínio  lógico,  linguagem  e  socialização  o  que  gerou  1070 

 atendimentos, conforme relatórios abaixo informado: 
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 De  acordo  com  as  informações  prestadas  pela  entidade  através  de  documentos  enviados  via  e-mail, 

 percebe-se  que  a  entidade  está  executando  os  trabalhos  conforme  o  plano  de  trabalho  e  termos  de 

 parceria  pactuado.Observou-se  que  no  mês  08/2024  02  crianças  faltaram  em  todos  os  atendimentos, 

 houve  desistência  das  mesmas,  sendo  01  vaga  substituída,  conforme  comprovantes  de  frequência 

 anexados. 

 Balneário Camboriú, 10 de outubro  de 2024. 
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 __________________________ 
 Lucimar de F. Pereira 

 Presidente -  Matr. 35.087 

 ____________________________ 
 Iara de Fatima Carvalho Escobar 
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